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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/SUPEL/2021 

Processo Nº: 512-1/2021 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO  

  

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

  

Data para cadastro de proposta: a partir das 11h15min. Do dia 18/08/2021. 

Abertura de propostas dia 01/09/2021, às 11h00min. 

Sessão de disputa, 01/09/2021, às 11h15min, sendo considerado o horário de Brasília – DF, local 

www.licitanet.com.br. O edital poderá ser obtido através do site 

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, através do E-mail. cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br ou 

na Comissão Permanente de Licitações, sito à Av Pedras Brancas, nº. 939, Bairro Centro, de Segunda à 

sexta-feira 07h30min às 13h30min, exceto feriados, informações através do tel. (69) 3524-1283. 
 

Local: No endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

 

O Município de Governador Jorge Teixeira, através da Superintendência Municipal de Compras e 

Licitações - SUPEL com endereço à Avenida Pedras Branca – Centro, Governador Jorge Teixeira – RO 

, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 

Municipal nº 8.217/GP/2021 de 22 de Janeiro de 2021, com autorização do Prefeito Municipal, de 

acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 

que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal nº 

10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamentado Pelo Decreto Municipal 7.874/GP/2020, de 19 de 

Maio de 2020, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 

fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 

responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro 

ou à Comissão com relação aos mesmos. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 

* Endereço: Avenida Pedras Brancas nº. 2673 Centro – Governador Jorge Teixeira - RO 

* Pregoeiro: Marcio de Souza 

* E-mail: cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br 

* Fone: 69 3524-1283. 

 

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos 

sites:  www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br > Portal de Transparência > Licitações abertas 

(https://www2.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/trans/licitacao/tipo/ABERTA/) e 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
mailto:cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
https://www2.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/trans/licitacao/tipo/ABERTA/
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www.licitanet.com.br, bem como jornal de Circulação Diária Regional "Jornal Diário da Amazônia", 

Associação Rondoniense dos Municípios/AROM (www.diariomunicipal.com.br/arom)". 

 

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET 

e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Jorge 

Teixeira Rondônia, com certificação digital. 

 

1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 

Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 

 

2. DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 

2.1 O certame será regido pela Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 

2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamentado Pelo Decreto Municipal 

7.874/GP/2020, de 19 de Maio de 2020. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1 O objeto da presente licitação é a Formação de Registro de Preços Para Futura ou Eventual 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE sendo VEÍCULOS 0 KM, pelo período de 12 

(doze) meses, para atender as demandas das Secretarias do Município de Governador Jorge 

Teixeira, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos 

anexos do edital. 
3.2 As quantidades mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) não implicam na 

obrigatoriedade de aquisição de tais quantidades pela Administração Pública, durante a vigência do 

Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 A participação no item se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber: 

 

a) A licitação será de AMPLA PARTICIPAÇÃO (para qualquer empresa), sendo, porém, 

garantidas as prerrogativas de preferência das ME’s, EPP’s e MEI’s previstas nas Leis Complementares 

nº 123/06, 147/2014 e suas alterações se houver. 

 

 

4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no 

site www.licitanet.com.br. 

 

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

 

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 165,41 R$ 211,58 R$ 288,71 R$ 407,15 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

 

c) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 

inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 

 

4.3 A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira. 

 

4.4 Para participação no pregão eletrônico, via internet, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório, ressalvados os casos 

concernentes à sua regularidade fiscal, na forma prevista pelos arts. 42 e 43, § 1º da Lei Complementar 

123/06 e alterações posteriores. 

 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, em nenhum 

caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 

4.8 Não poderão participar desta licitação: 

 

I. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

II. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

http://www.licitanet.com.br/
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III. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

IV. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Governador Jorge Teixeira; 

V. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com o 

Município de Governador Jorge Teixeira; 

VI. Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição
1
. 

 

4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

 

4.10 Todas as cópias de documentos apresentados deverão ser autenticados, excetos aqueles emitidos 

via internet. 

 

4.11 Serão aceitas somente cópias legíveis.  

 

4.12 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 

4.13 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

 

4.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de 

preços. 

 

4.15 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

4.16 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.17 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 

nº 123/06, 147/2014, deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, 

bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 

tempos adequados. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 

 

5.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, via sistema LICITANET ou para o 
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endereço: cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br. A confirmação poderá ser feita junto a SUPEL, pelo 

telefone (69)3524-1283. 

 

5.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

5.1.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 

(aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site 

LICITANET, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

 

5.1.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, 

referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se SOMENTE 

via sistema LICITANET na aba da referida licitação, devendo o licitante mencionar o número do 

Pregão, ano e número do processo licitatório. 

 

5.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido. 

 

5.3 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo 

período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de 

esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

 

6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2. 

 

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por 

solicitação do licitante. 

 

mailto:cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br
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6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-

mail a nova senha de forma imediata. 

 

6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 

3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos 

demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que 

a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual 

(MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para 

classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

considerando para efeitos da proposta (AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE sendo 

VEÍCULOS 0 KM), observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 

definidos no Edital. 

 

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse. 

 

7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena 

de invalidação da proposta sobre aquele lote. 

 

7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob pena de 

invalidação da proposta. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no 

preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

 

mailto:contato@licitanet.com.br
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8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

I. Valor unitário e total dos itens; 

II. Marca; 

III. Fabricante; 

IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente (quando for o caso); 

 

8.3 A etapa de encaminhamento da documentação será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

8.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Anexo II deste 

edital, ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis. 

 

8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.1.3 sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Decreto. 

 

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.8 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 

o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de disputa e julgamento. 

 

8.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

8.10 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, exclusivamente pelo sistema, observado o prazo de 02 (duas) 

horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.  

 

8.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for 

o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, 

Decreto nº. 12.205/2006). 

 

8.12 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por 

parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 



Processo: 454-1/2021 
Nº Folhas:_______ 

___________ 

     
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

 Superintendência Municipal de Compras e Licitações-SUPEL  
 

8 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Superintendência Municipal de Compras e Licitações – SUPEL 

Avenida Pedras Brancas nº. 939 – Centro – Governador Jorge Teixeira - RO 

    

 

8.13 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

8.14 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

 

8.15 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no 

preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 

consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital. 

 

9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando 

suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo 

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

9.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

9.2.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso 

o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

9.2.3 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da 

sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

9.3 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 

IDENTIFICANDO, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO 

PREGOEIRO. 

 

9.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

www.licitanet.com.br, conforme Edital. 

 

9.5 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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9.5.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor percentual ofertado, 

os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 

 

9.5.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos 

ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante 

divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 

referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

9.6 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema Licitanet, 

responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, 

definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10. 

 

9.7 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 

 

9.8 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances; 

 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

 

9.10 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance; 

 

9.11 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre 

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente; 

 

9.11.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote; 

 

9.11.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação 

do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA 

na fase de aceitabilidade; 

 

10. DO MODO DE DISPUTA 

 

10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal 

de n° 10.024/2019. 
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10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$ 

0,50 (cinquenta centavos) menor que o valor do último lance. 

 

§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º 

do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 

 

 

10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de 

envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

 

11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

 

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 
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11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação no site www.licitanet.com.br. 

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP/MEI’s  

 

12.1 Na disputa do lote para participação das empresas ME/EPP/MEI, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

12.1.1 Poderá ser concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas, empresas 

de pequeno porte ou microempreendedor individual, até o limite de 5% (cinco) por cento do melhor 

preço válido, nos seguintes termos: 

 

a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s, EPP’s ou 

MEI’s sejam iguais ou até 5% por cento superiores ao menor preço; 

 

13. DO DESEMPATE 

 

13.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses. 

 

13.1.1Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase 

competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. (Art. 

26, § 6º do Dec. 10.024/2019) 

 

13.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

13.2.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço; 

 

13.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos percentuais estabelecidos, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

13.3 Em caso de empate entre empresas não declarantes ME/EPP, o sistema automaticamente 

verificará se existe empresa declarante ME/EPP cujo valor de seu lance é maior ou igual que o lance 

empatado, mais 5% (cinco por cento). 

 

13.3.1 Caso não exista ou estas não manifestarem interesse persistindo o empate, o sistema desempatará 

o certame através de sorteio. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
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13.3.2 Caso exista, o sistema automaticamente convocará a empresa declarante mais bem classificada 

para apresentar um lance final. Se o valor deste lance for inferior àquele considerado vencedor do 

certame, o sistema dará como vencedora esta empresa; 

 

13.3.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

Ido caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na mesma 

hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

 

14. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 

14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

§ 1º  A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

§ 2º Fica estabelecido o prazo de 02 (Duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, dos 

documentos complementares. 

 

§ 3º Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme 

disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital 

exijam apresentação de planilha de composição de preços.  

 

 

14.2 Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a 

compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e 

Cotação de Preços da SUPEL, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 

(duas) casas decimais; 
 

14.2.1 O Pregoeiro não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de 

mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO. Vide 

Decisão nº. 263/2014- PLENO/TCE-RO. 

 

14.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar 

para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

15. DA PROPOSTA DE PREÇOS DEFINITIVA 

 

15.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao último valor ofertado, devidamente 

preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta Definitiva, juntamente com a documentação 

habilitatória complementar (Anexo II), caso haja. 
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15.1.1 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de 

Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 

 

16. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

16.1 Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

 

16.1.1 Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo Pregoeiro, por 

meio do CHAT MENSAGEM; 

 

16.2 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 

preços que atenda ao Edital; 

 

16.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

 

16.3.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado. 

 

16.4 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste edital 

de licitação; 

 

16.5 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS 

TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, 

sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado; 

 

17. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

17.1 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 

sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta, obedecendo às seguintes disposições: 

 

17.1.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado 

por extenso, prevalecerá este último; 

 

17.1.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em 

consequência o valor da proposta. 

 

17.1.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro 

se reserva o direito de solicitar a correção da proposta. 

 

18. DA HABILITAÇÃO 
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18.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente 

certame encontra-se no Anexo II deste edital. 

 

18.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada 

neste Edital. 

 

18.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular na data marcada para abertura 

das propostas. 

 

18.4 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral em plena validade, emitido pela 

Comissão de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira-RO, será 

válida opcionalmente, como comprovação da habilitação requerida, NOS DOCUMENTOS POR ELE 

ABRANGIDOS. 

 

18.5 O licitante não cadastrado ou cadastrado parcialmente deverá encaminhar toda a documentação 

exigida. 

 

18.6 O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da 

data de abertura da sessão, no Setor de cadastro da SUPEL, podendo obter informações por meio do 

telefone (69) 3524-1283. 

 

18.7 Serão consultados, ainda, para fins de habilitação: 

 

I. As Declarações, Certidões e demais documentos exigidos no edital que estejam vencidos 

ou não sejam contemplados no CRC/PMGJT, conforme Anexo II; 

 

18.8 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

18.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da 

matriz; 

 

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto 

aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

 

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da 

fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, 

matriz e filial. 

 

18.10 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja 

necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras 

prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei 

caso haja ateste de informações inverídicas. 
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18.11 Depois de solicitado pelo pregoeiro, a empresa melhor classificada terá o prazo de até 02 (duas) 

horas para enviar a documentação complementar para habilitação através do módulo HABILITANET. 

 

18.12 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 

18.13 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO. 

 

18.14 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos 

para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da 

ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira 

responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da 

convocação. 

 

18.15 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e 

no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e 

Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais. 

 

18.16 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

18.17 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e 

que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da 

documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

18.18 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

18.18.1        Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

18.18.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 

18.19 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de 

verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será 

considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente. 

 

18.20 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos 

apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada 
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a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de 

empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes. 

 

18.21 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o 

pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao 

objeto da presente licitação. 

 

18.22 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o 

Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

18.23 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da proposta de preços, contendo as 

exigências deste edital, devidamente atualizada com o ultimo lance, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita, para o 

seguinte endereço: 

 

19. DO RECURSO 

 

19.1 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), 

manifestar sua intenção de recorrer. 

 

19.2 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do 

certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

 

19.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

 

19.4 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do 

prazo do recorrente. 

 

19.5 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, fazê-los 

subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 

19.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

19.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da SUPEL, 

na Sede do Município de Governador Jorge Teixeira -  RO, no endereço mencionado anteriormente. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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20.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES 

ADJUDICANDO-O. 

 

20.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

20.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu 

o recurso. 

 

20.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 

20.5 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

 

20.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste 

Pregão será adjudicado POR ITEM ao licitante vencedor. 

 

21. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 

21.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento da Ata de Registro de 

Preços e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária. 

  

21.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua 

proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para 

impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a 

CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual. 

 

21.3 O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

confirmação do recebimento do e-mail.  

 

21.4 A adjudicatária localizada na cidade de Governador Jorge Teixeira-RO, poderá facultativamente 

entregar na sede da Prefeitura Municipal de Governadora Jorge Teixeira, localizada à Avenida Pedras 

Branca nº. 939 – Centro – Governador Jorge Teixeira, no prazo acima estabelecido. 

 

21.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos 

documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

 

21.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-

mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos 

apresentados pelo contratado.  

 

21.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 
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21.8 Quando o licitante vencedor não receber o documento de contratação depois de notificado, a 

Administração poderá chamar os licitantes remanescentes para fazê-lo, obedecida a ordem de 

classificação e examinada a aceitabilidade da proposta classificada quanto ao objeto, valor ofertado e 

habilitação, podendo inclusive negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 

preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

21.9 A recusa da adjudicatária em assinar a ARP no prazo informado, durante a vigência da proposta, 

caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos 

termos do item 27 deste Edital. 

 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

 

22.1 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira é o gerenciador e o único órgão 

participante do presente Registro de Preços. 

 

22.2 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira convocará o licitante vencedor para assinar 

a Ata de Registro de Preços – ARP (minuta no ANEXO VII deste Edital). 

 

22.3 Além do preço do primeiro colocado, poderão ser registrados preços de outros fornecedores, 

respeitada a ordem de classificação, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido e 

devidamente justificado a vantagem, casos em que será exigida a análise da habilitação dos demais 

licitantes. 

 

22.4 Também poderão os licitantes reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado, não prejudicando o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

22.5 As demais regras de administração e utilização da Ata de Registro de Preços resultante da 

presente licitação estão definidas na Minuta constante do Anexo VII do presente Edital. 

 

22.6 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 5.538/2015. 

 

22.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

22.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.(Atualizado pelo Decreto Federal N° 

9.488 de 30 de Agosto de 2018) 

 

22.9 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem.(Atualizado pelo Decreto Federal N° 9.488 de 30 de Agosto de 2018) 
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22.10 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

22.11 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

22.11.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

23.1. Os recursos Orçamentários estão garantidos através de recursos Federais; Estaduais e Municipais 

na seguinte Funcional Programática: 

 

02.04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

FONTE DE RECURSOS 

12.361.0007.2019 – Manutenção das Atividades da Básica – 5% e 25% 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

12.361.0007.2023 – Manutenção das Atividades da Educação Básica – 40% 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

24.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições 

contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, 

prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento 

Convocatório. 

 

24.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se 

pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-

se uma obrigação para o contratado. 

 

24.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos 

omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do art. 55, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

24.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato. 

 

24.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível 

em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração. 
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24.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução do objeto, as 

obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos 

anexos do Instrumento Convocatório. 

 

24.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em 

alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no parágrafo primeiro do artigo 65 da 

Lei 8.666/93; 

 

24.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a 

Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

24.9 Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 

10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pela contratada dentro da vigência 

contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação da proposta no certame 

licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será o IGP-M (Índice Geral de 

Preços – Mercado). 

 

24.10 A prorrogação dos prazos de entrega dos Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

obedecerá ao previsto no Art. 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

 

25. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

25.1 Para todos os termos da presente contratação considera-se Administrador da ARP a Gerencia de 

Registro de Preços da Superintendência de Licitações - SUPEL. 

 

25.2 Para todos os termos da presente contratação considera-se Gestor do contrato a Superintendência 

de Licitações - SUPEL, por meio da Gerencia de Registro de Preços ou qualquer outro servidor 

formalmente designado pela Administração, ao qual compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

26.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, modificada pela Lei n.º 8.883/94, 

o objeto da presente licitação será recebido: 

 

I. PROVISORIAMENTE – pelo Chefe do Almoxarifado, Chefe do Dep. de operação e produção, 

mediante termo de recebimento, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 

II. DEFINITIVAMENTE – por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais; 

 

26.2 Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no 

recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as 

condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a 

situação, nos termos do art. 69 da Lei de licitação. 
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26.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído 

conforme descrito no Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, 

até que seja sanada a situação. 

 

26.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 

jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

 

26.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após 

constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 

 

26.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 

concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 

unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem 

como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de 

processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

  

26.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária 

e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, 

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários. 

 

26.8 O pagamento será efetuado de acordo com o Termo de Referencia, ambos contados a partir da 

apresentação da fatura/nota fiscal. 

 

26.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

 

26.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 

fiscal do contrato. 

 

26.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado 

mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

 

26.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de 

habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões. 

 

26.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na 

fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a 

documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando 

qualquer ônus para o Município de Governador Jorge Teixeira. 

 

26.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 

comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
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26.15 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 

 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 

27. DAS PENALIDADES 

 

27.1 Conforme estabelecido na Minuta do Contrato/Termo de Referência. 

 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1 Fica assegurado ao Município de Governador Jorge Teixeira – RO o direito de, no interesse da 

Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

 

I. Adiar ou suspender a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 

conhecimento aos interessados através dos sites: www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br> 

Portal de Transparência > Licitações 

(https://www2.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/trans/licitacao/tipo/ABERTA/) e 

www.licitanet.com.br, opção “Visualizar/Impugnações/Esclarecimentos/Avisos”; 

 

II. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, dando 

ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes, nos termos do art. 49 da Lei 

nº 8.666/93; e 

 

III. Diminuir ou aumentar o quantitativo da licitação. 

 

28.2 O Município de Governador Jorge Teixeira – RO compete anular este Pregão por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

I. A anulação do Pregão induz à do contrato; 

 

II. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

28.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 

 

28.4 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela 

autoridade competente. 

 

28.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

 

http://www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
https://www2.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/trans/licitacao/tipo/ABERTA/
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28.6 Havendo quaisquer problemas de ordem técnica, o envio de documentos relacionados ao 

julgamento da licitação poderá se realizar pelo e-mail institucional 

cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, sendo posteriormente disponibilizados para consulta no sítio 

eletrônico www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br, link LICITAÇÃO. 

 

28.7 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

 

28.8 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover 

diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente certame. 

 

28.9 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação, elaborarem 

propostas e/ou qualquer outra providência relativa à sua participação no presente Pregão Eletrônico. 

 

28.10 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que 

impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

 

28.11 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

28.12 Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

28.13 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário 

local), pelo telefone (69) 3907-4073, ou pelo e-mail:cpl@governadorjorgeteixeira.ro.gov.br. O edital e 

seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos 

www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

 

29. ANEXOS 

29.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Condições para Habilitação; 

ANEXO III - Quadro Estimativa de Custos; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII - Minuta do Contrato 

Governador Jorge Teixeira – 18 de agosto de 2021 

 

   Marcio de Souza 

    Pregoeiro Oficial 

 

http://www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
http://www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

 

 
1 – APRESENTAÇÃO 

 

Em atendimento ao disposto no art. 14 da Lei n° 8.666/93; no art. 3º, incisos I a II, da Lei n° 

10.520/02; no Decreto Municipal nº 5.911/GP/2015, elaboramos o presente Termo de Referência 

para o   procedimento   legal   pertinente, para que   seja   formalizado em SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual aquisição de MATERIAL PERMANENTE 

sendo VEÍCULOS 0KM a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura – SEMEC, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - RO. 

 

2 – OBJETO 

 

O objeto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 

eventual aquisição de MATERIAL PERMANENTE sendo VEÍCULOS 0 KM, para atender a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, citadas acima pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme quantitativo especificado no quadro abaixo: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. VLR UNT VL TOTAL 
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02 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

CAMINHONETA CABINE DUPLA 4 

PORTAS 0 KM (TRANSMISSÃO 

AUTOMATICA) ano 2021 ou 

superior. 

Veículo automotor cabine dupla com 

carroceria em aço sobre chassi; zero 

quilometro ano e modelo de 

fabricação iguais ou posteriores a data 

do pedido de fornecimento, cor 

branca, combustível diesel, tração 4x2 

4x4 e 4x4 reduzida com acionamento 

por alavanca/seletor, mínimo 4 

cilindros 16V, motor mínimo 2.8 turbo 

diesel, mínimo 170 CV, transmissão 

automatica no mínimo 05 (cinco) 

marcha a frente e uma à ré, direção 

hidráulica, 04  portas laterais, 

carroceria aberta; ar condicionado 

original de fábrica, travas elétricas nas 

4 portas, Central Multimídia de som 

AM/FM stereo, MP3 player, CD, 

sistema bluetooth, USB; freios ABS 

nas 04 (quatro) rodas, eixo traseiro 

rígido; Air Bag (motorista, passageiro, 

lateral e cortina), console central com 

porta objetos e descansa braço 

integrado, rodas em aço aro mínimo 

capacidade mínima do tanque de 

combustível 80L, capacidade carga 

útil na caçamba de no mínimo 1000kg, 

estribos laterais, insulfilme, protetor 

de caçamba; reboque para engate 

traseiro com instalação elétrica; capota 

marítima e santo Antônio, controle de 

tração e instabilidade. O veículo 

deverá conter todos os demais 

equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN e estar em 

conformidade com todas as normas do 

PROCONVE (Programa de Controle 

de Poluição do ar por veículos 

Automotores). Veículo deve ser 

entregue devidamente emplacado e 

licenciado, sendo o primeiro 

emplacamento no Estado de 

Rondônia/RO município de 

Governador Jorge Teixeira - RO. 

UND 02 257.144,44 514.288,88 
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Garantia de Fábrica Mínima: 36 meses 

ou 100.000 (cem mil) km rodados o 

que ocorrer primeiro, assistência 

técnica prestada no município de Porto 

Velho/RO e mais 02 (dois) cidade do 

Interior do Estado de Rondônia. 

TOTAL R$ 514.288,88 

 

3 - VALOR ESTIMADO 

 

Conforme planilha de orçamento estimado, para total geral do registro de preço, considerando 

a média obtida a partir de cotações, em anexo. 

O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 514.288,88 (quinhentos e quatorze 

reais e duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

 

 

4 – JUSTIFICATIVA 

 

 

Em busca de atender as demandas com eficiência e celeridade no transporte e na execução dos 

serviços prestados a toda a comunidade. 

As aquisições preteridas são para melhor ampara a frota Municipal, sendo que está se 

registrando preço de vários veículos que poderão ser adquiridos no decorres do prazo deste Pregão. 

Sabe-se que a renovação de frota é sempre necessária diminuindo gastos com manutenção e 

consumo de combustíveis assim como modernização dos veículos que compõe a frota do Município, 

assim sendo se faz necessário a realização do devido processo licitatório para viabilizar estas 

aquisições. 

Considerando a necessidade de melhorias nas estruturas das Secretarias, objetivando o 

deslocamento dos servidores e o transporte de materiais, ferramentas, para realizar atividades de 

campo em vias públicas urbanas e rurais, exercício de atividades administrativas e ainda para 

execução de serviços nas dependências dos demais prédios públicos. 

A presente, visa também propiciar melhores condições de transporte, economia, conforto e 

principalmente segurança, minimizando os transtornos e dando maior autonomia e celeridade aos 
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trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias requerentes, para que venham a responder as demandas que 

são solicitadas pela população em geral. 

Por todo o exposto, conforme justificativa acima citada, convém salientar que o Registro de 

Preço é a ferramenta mais adequada, cuja necessidade de aquisição será avaliada conforme o caso 

concreto, observados os critérios de oportunidade e conveniência da Administração Pública. 

Assim, a manutenção de um preço registrado é instrumento extremamente conveniente à 

Administração, que necessitará tão somente providenciar a abertura de um processo filhote e 

rapidamente emitirá a ordem de fornecimento, resultando na entrega mais rápida do veículo. 

 

5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura SEMEC; 

 

6 - VANTAGENS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Não é necessária a alocação de recursos;  

Otimização do número de licitação; 

Padronização dos materiais; 

Redução de custo; 

Não fracionamento de despesas; 

Diminuição de estoque; 

Não obriga a efetivar a contratação. 

 

7 - EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 

 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação. 

Para participação no pregão eletrônico, via internet, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório, ressalvados os casos 

concernentes à sua regularidade fiscal, na forma prevista pelos arts. 42 e 43, § 1º da Lei 

Complementar 123/06 e alterações posteriores. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

Não poderão participar desta licitação: 
I - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

II - Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

III - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública; IV - Empresa impedida de licitar e contratar com o 

Município de Governador Jorge Teixeira - RO; 

Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. Quaisquer documentos 

necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão 

ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país. 

Serão aceitas somente cópias legíveis. 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados. 

 

8 - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

 

Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela (s) 

empresa (s) vencedora (s); 

Vistoriar a entrega dos materiais dos licitantes vencedores, no prazo de até 03 (três) dias 

úteis; 

Recusar os produtos que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas 

pelo edital e seus anexos; 
Comunicar às contratadas toda e qualquer alteração relacionada com o objeto deste registro; 
Efetuar o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal e Relatório devidamente certificado 

pela Secretaria interessada. 

 

9 - DEVERES DA CONTRATADA 

 
 Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 
 Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 

adjudicação da presente licitação; 

 Proceder a entrega dos bens, de forma a não serem danificados durante a operação de 

transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem (se houver) a marca, destino e, quando for 

o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as especificações 

detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 

Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos 

sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 

consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação. 

Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e 

prestar os esclarecimentos que forem necessários; 



Processo: 454-1/2021 
Nº Folhas:_______ 

___________ 

     
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

 Superintendência Municipal de Compras e Licitações-SUPEL  
 

29 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Superintendência Municipal de Compras e Licitações – SUPEL 

Avenida Pedras Brancas nº. 939 – Centro – Governador Jorge Teixeira - RO 

    

 

Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação dos 

bens que foram cotados; 

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens 

e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao 

CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quanto às redes de 

serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou 

danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 

tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 

sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições 

públicas e registros, se necessário; 

Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 

Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou 

crachá; 

Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com 

eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do 

fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante. 

Obs.: Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante, que decidirá motivadamente. 

 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 Atestado (s) de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão) fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato (s) 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em 

atendimento ao Artigo 30, inciso II da Lei Federal 8666/93, observando as peculiares do objeto deste 

pregão. O (s) atestado (s) /certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

 Nota Fiscal ou algum documento hábil, que comprove o Atestado de Capacidade Técnica. 

 

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

Deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria Municipal Solicitante, localizado no 
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município de Governador Jorge Teixeira - RO, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 

07h30min     às 13h30min. 

A entrega deverá ser supervisionada por servidor da Prefeitura Municipal de Governador Jorge 

Teixeira - RO, mediante agendamento de horário a ser realizado pela contratada. 

A entrega dá-se com a emissão da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura Municipal de 

Governador Jorge Teixeira - RO, através da Secretaria requisitante e deverá ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias corridos contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser 

prorrogado por igual período se constatado e deferida a dilação de prazo. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades, ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUAISQUER CUSTAS 

ADICIONAIS. 

 

12 - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 

A equipe será responsável pela anotação de todas as ocorrências e deficiências, entre outras 

anotações que julgar necessárias, em relatório, que deverá ser emitido em duas vias. Uma via deverá 

ser arquivada na Secretaria interessada, para acompanhamento, e a outra via deverá ser entregue à 

Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, quando o caso exigir. 

 

As exigências da fiscalização e a atuação da Comissão de Recebimento de Materiais em 

qualquer etapa da execução do contrato, em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da contratada no que concerne o atendimento ao contrato. 
Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
A) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação 

de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, 

encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 

Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 

Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 

documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo entregues. 
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
B)  definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto 

precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de funcionamento e verificação do cumprimento de 

todos os requisitos previstos na especificação técnica e, estando de acordo com a requisição 

emitida pelo CONTRATANTE, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura 

nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da NF-e (Danfe). 

Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e 

comprovação da qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso II, alínea b, do mesmo dispositivo legal. 

Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. Os 

fornecedores assumem o compromisso de substituir os produtos que apresentarem defeitos de 

fabricação, sempre que notificado, o que será feito por meio de Ofício. A assinatura do canhoto da 

nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mercadoria, 

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos 

itens, relatórios ou outros documentos que se fizerem necessário. 
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Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no 

recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as 

condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a 

situação, nos termos do art. 69 da LLCA. 

Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos 

jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após 

constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 

A tratativa inicial entre a Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - RO e a 

Contratada se dará por meio do fiscal do contrato o qual, não logrando êxito, comunicará, 

formalmente, ordenador de despesas para as providências legais. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado em 

face da eventual existência de vícios redibitórios. 

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 

concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 

unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem 

como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de 

processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

Todos os veículos deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou 

recondicionamento. 

A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem 

invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na 

existência de produto inadequado ou defeituoso. 

 

 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Lei 8.666/93, art. 40, XIV) 

 

O pagamento será através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 

Contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, 

observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

apresentação da fatura/nota fiscal. 

A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos 

produtos/materiais e valores conforme o empenho. 

A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 

separadamente uma da outra. 

Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 

CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. O 

pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na 

fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao 

contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a  

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 
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Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 

protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 

em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 

Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - RO. 

Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 

A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 

cuidados do fiscal do contrato. 

As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 

10.192, de 14.2.2001. 

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PRAZO E VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência, será de 12 (doze) meses. 

 
15 - DO CONTRATO 

 

Nas aquisições em que a entrega for feita de forma parcelada, mediante empenho Global ou 

Estimativo será firmado entre a administração e o fornecedor o termo de contrato. 

A Administração poderá substituir o termo de contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras. 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES) 

 

 

 À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 

cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis Federais nº 

8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes): 
 Advertência; 

 

 Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de 

descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor 

total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações 

seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora 

sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 

(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do empenho. 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas a, b e c quando da 

ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 

deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas a e b, 

poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem 

prejuízo de outras cominações. 

 Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes 

percentuais: 

1- Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

2- Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em 

consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida 

aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

Obs.: Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a 

hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pela 

Contratante, durante a vigência do registro. 

3- Suspensão Temporária de Participação em Licitação da Administração, prevista no 

artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

4- Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Governador Jorge 

Teixeira - RO, previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos. 

5- Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, 

prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
6-  A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual. 

 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da 

ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos à Contratada. 

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de 

Governador Jorge Teixeira - RO, Suspensão Temporária de Participação em Licitação ou sejam 

declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no SICAF. 

 

17 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

A disputa será por valor total por ITEM, dentro do valor orçado pela administração, pelo critério 

menor preço. 

 
18 - DA PREVISÃO DE CRITÉRIOS DE DESEMPATES 

 

Nos lotes em que há ampla concorrência, haverá critério de desempate nos termos do Art. 45, 

3§, da Lei Complementar 123, onde a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Não se aplicará a Lei 8.248/1991, uma vez que não se trata de aquisições de bens e serviços de 

informática e automação. 

 

19 – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
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Os recursos Orçamentários estão garantidos através de recursos Federais; Estaduais e 

Municipais na seguinte Funcional Programática: 

02.04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

FONTE DE RECURSOS 

12.361.0007.2019 – Manutenção das Atividades da Básica – 5% e 25% 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

12.361.0007.2023 – Manutenção das Atividades da Educação Básica – 40% 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

 

 
20 - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, 

nos casos previstos no Artigo 78, Incisos I a XVII, da Lei 8.666/93, observadas as disposições do 

Parágrafo 2º do Artigo 79 da mesma lei. 

A solicitação   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser   formulada   

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

mencionadas na ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

21 - DAS REVISÕES E DA GARANTIA 

 

Garantia mínima de 36 meses: original de fábrica com as respectivas modificações exigidas se 

for o caso, no edital. 

O prazo inicial de garantia será contador a partir da data da assinatura do termo do 

recebimento definitivo dos veículos. 

As revisões dos veículos, até os 80.000 km (oitenta mil quilômetros) serão realizadas pela 

vencedora e sob ás suas expensas, nos momentos determinados pelo manual do fabricante, conforma 

as instruções também previstas no manual. 

As substituições das peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 

ás obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiária. 

Durante o prazo de vigência da garantia, caso os veículos venham apresentam vícios, defeitos 

ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Administração, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo, apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 

corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 

concessionária, dentro do período supracitado. 

Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos, sendo 

os mesmo de inteira responsabilidade da Contratada. 

A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

Contratada das penalidades a que estará sujeita pelo não-cumprimentos dos prazos estabelecidos. 
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22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em comum acordo, por meio de termo aditivo, 

em conformidade com a Lei n. 8.666/93. 

As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de 

correio eletrônico corporativo ou envio de mensagem via aplicativo Whatsapp, reputando-se válidas 

as enviadas em correio eletrônico (e-mail) e ao número de celular incluído na proposta ou documentos 

apresentados pela empresa. 

A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 

considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 

23 - DA PUBLICAÇÃO 

 

A eficácia da Ata de Registro de Preços fica condicionada à publicação resumida do 

instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciado pela CONTRATANTE, nos 

termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Governador Jorge Teixeira – RO, em 13 de agosto de 2021. 

 

 

Aprovado por:  
 

 

                                                                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
Aprovo o presente Termo de Referência 

 
 
 

Marcio de Souza  
Superintendente-SUPEL 
Decreto 8.185/GP/2021 
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ANEXO II 

 

CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação, ou da 

Certidão de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira. Caso haja 

alguma certidão vencida, a mesma deverá ser encaminhada ao Pregoeiro exclusivamente via sistema, 

no prazo compreendido entre a divulgação do edital no sítio eletrônico e o horário limite da sessão 

pública, conforme descrito no preâmbulo deste edital. Os documentos de habilitação abaixo, que não 

forem contemplados pelo CRC deverão também ser remetidos: 

 

HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) Identidade e CPF do responsável. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor e suas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS. (Unificada) 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.  

1 – A regularidade poderá ser demonstrada mediante Certidão Negativa ou positiva com 

efeitos de negativa de Débitos para com a Seguridade Social – INSS, na hipótese de emissão 

da certidão antes de 03/11/2014, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1751 de 

02/10/2014 ou, 

2 – Poderá ainda ser apresentada Certidão Conjunta Negativa da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que abrange inclusive as 

contribuições para com a Seguridade Social – INSS. 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440/11). 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente com o objeto desta 

licitação, consistente na apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em 

nome da empresa, fornecido (s) por pessoa(s)( jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprove (m) que a licitante realizou entrega de características semelhantes ao objeto licitado. 

b) Não será aceito atestado de forma genérica, sem mencionar o numero dos empenhos e valor 

empenhos de fornecimento ou nota fiscal que originou o mesmo. 

 

c) Será aceito a somatória dos atestados desde que a prestação ou fornecimento ocorreram no 

mesmo período. 

 

d) Caso o atestado seja emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado o mesmo deverá 

apresentar firma reconhecida em cartório. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

h) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça 

da sede do licitante, conforme inciso II, do art. 31, da Lei n˚ 8.666/93. 
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i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega (não se aplica ao presente certame) ou 

para a locação de materiais, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538, de 2015 e Art. 26 da Lei Municipal 3.696 de 

2016); 

 

DECLARAÇÕES: (Anexo V) 

1. Declaração de ME/EPP/MEI/COOP. 

2. Declaração de Ciência do Edital. 

3. Declaração de Fato Superveniente. 

4. Declaração de Não-emprego de Menores. 

5. Declaração Independente de Proposta. 

6. Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado. 

7. Declaração de Acessibilidade. 

8. Declaração de que os sócios não pertencem à administração. 

 

Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP a 

possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na 

forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.  

 

 Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos exigidos no edital. 

 

Os documentos anexados serão considerados originais para os efeitos legais. As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de 

uma licitação está previsto no tipo penal do artigo 90 da Lei das Licitações, a Lei 8.666/1993.  

 

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no 

caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação 

Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais. 

 

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade 

na internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, 

www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas 

licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no 

site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa. 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.previdenciasocial.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tj.ro.gov.br/
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ANEXO III 

 

ESTIMATIVA DE CUSTOS 

(Relação de Item) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. VLR UNT VL TOTAL 

02 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

CAMINHONETA CABINE DUPLA 4 

PORTAS 0 KM (TRANSMISSÃO 

AUTOMATICA) ano 2021 ou superior. 

Veículo automotor cabine dupla com 

carroceria em aço sobre chassi; zero 

quilometro ano e modelo de 

fabricação iguais ou posteriores a data 

do pedido de fornecimento, cor 

branca, combustível diesel, tração 4x2 

4x4 e 4x4 reduzida com acionamento 

por alavanca/seletor, mínimo 4 

cilindros 16V, motor mínimo 2.8 turbo 

diesel, mínimo 170 CV, transmissão 

automatica no mínimo 05 (cinco) 

marcha a frente e uma à ré, direção 

hidráulica, 04  portas laterais, 

carroceria aberta; ar condicionado 

original de fábrica, travas elétricas nas 

4 portas, Central Multimídia de som 

AM/FM stereo, MP3 player, CD, 

sistema bluetooth, USB; freios ABS 

nas 04 (quatro) rodas, eixo traseiro 

rígido; Air Bag (motorista, passageiro, 

lateral e cortina), console central com 

porta objetos e descansa braço 

integrado, rodas em aço aro mínimo 

capacidade mínima do tanque de 

combustível 80L, capacidade carga 

útil na caçamba de no mínimo 1000kg, 

estribos laterais, insulfilme, protetor 

de caçamba; reboque para engate 

traseiro com instalação elétrica; capota 

marítima e santo Antônio, controle de 

tração e instabilidade. O veículo 

deverá conter todos os demais 

equipamentos obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN e estar em 

conformidade com todas as normas do 

PROCONVE (Programa de Controle 

de Poluição do ar por veículos 

UND 02 257.144,44 514.288,88 
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Automotores). Veículo deve ser 

entregue devidamente emplacado e 

licenciado, sendo o primeiro 

emplacamento no Estado de 

Rondônia/RO município de 

Governador Jorge Teixeira - RO. 

Garantia de Fábrica Mínima: 36 meses 

ou 100.000 (cem mil) km rodados o 

que ocorrer primeiro, assistência 

técnica prestada no município de Porto 

Velho/RO e mais 02 (dois) cidade do 

Interior do Estado de Rondônia. 

 
 

Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e 

numeração dos itens, facultando ao licitante participar apenas dos itens de seu interesse. 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTES de seu interesse, 

individualmente, respeitado o critério de julgamento. 

1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor do ITEM, do LOTE, ou GLOBAL, 

os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu valor superior ao valor 

estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado. 

1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas 

decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À 

PREFEITURA DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA /RO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............/SUPEL/2021 

PROCESSO Nº ............... 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme 

Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Declaramos que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as 

comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à 

Prefeitura de Governador Jorge Teixeira. 

 

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e 

apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e 

especificações técnicas a seguir: 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QT

D 

UN

D 

MARC

A 

VALO

R 

UNIT. 

VALO

R 

TOTA

L 

       

       

       

VALOR TOTAL  

Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração do item 

conforme Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de 

invalidação da proposta. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), contados da data 

limite para recebimento das propostas. 
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PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital. 

 

As despesas relativas aos eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da 

contratada. 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, e todas as demais despesas necessárias 

ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência. 

 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, 

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  

  

Declaramos também que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 

pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

de Governador Jorge Teixeira antes da abertura oficial das propostas; 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei  n˚ 8.666/93. 

Local e data  

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............../SUPEL/2021. 

 

A ....(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada ..... (endereço 

completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail ........., Declaramos para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue: 

 

Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal 7.448/2019; (Declarar apenas quando 

for o caso) 
Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e que 

Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 

10.520/02; 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s)superveniente impeditivo(s) para habilitação, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 

administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1988; 

Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 

1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios descritos no 

presente edital;  

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Prefeitura de Governador Jorge 

Teixeira, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n˚ 8.666/93. 

 

Local e Data, 

 

___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 
 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE 

TEIXEIRA - RO, Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, Estado de Rondônia, instituição 

pública de Direito Publico Interno, inscrita no CNPJ sob o nº  .............................., com sede na Av. 

Pedras brancas, nº 2673, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor ...................................., 

brasileiro, casado, agente político, portadora da Cédula de Identidade RG .......................... – SSP/.........., 

CPF nº: ................................. residente e domiciliado em nesta cidade de Governador Jorge 

Teixeira/RO, e, de outro lado as empresas ..................................................., empresa de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº: ................................................, estabelecida Rua/Av.................................., nº: 

................., Centro/bairro, na cidade de ......................, Estado de ................., tendo como representante o 

Srº..................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº: ................... – SSP/......... e CPF 

sob nº: ..........................................- residente e domiciliado na cidade de ................., Estado de 

.............................., e ..........................................adjudicatária do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº. 0xx/SUPEL/2021, doravante denominadas CONTRATADA, resolvem registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Municipal nº 5.911/2015 e da Lei nº 

8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Federal 10.024/2020 , 

mediante as Cláusulas e condições seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços Para Futura ou Eventual 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE sendo VEÍCULOS 0 KM, pelo período de 12 

(doze) meses, para atender as demandas das Secretarias do Município de Governador Jorge 

Teixeira, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos 

anexos do edital, de acordo com as especificações constantes nos anexos I do termo de referência e 

demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer 

parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do processo nº.346-1/2021. 

1.1.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação de seu 

extrato e no Diário Oficial dos Municípios, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar 

se mostrando mais vantajosa para a administração municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



Processo: 454-1/2021 
Nº Folhas:_______ 

___________ 

     
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

 Superintendência Municipal de Compras e Licitações-SUPEL  
 

44 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Superintendência Municipal de Compras e Licitações – SUPEL 

Avenida Pedras Brancas nº. 939 – Centro – Governador Jorge Teixeira - RO 

    

 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, as Secretaria participantes do Município, qualquer 

órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto Municipal 

nº 5.911/2015 e demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº: .........../SUPEL/2021, da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira. 

3.3 Para cada material/produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. ........./SUPEL/2021, da Prefeitura 

Municipal de Governador Jorge Teixeira– RO, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante da 

proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as 

quais também a integram. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à SETOR DE COMPRAS e UNIDADE 

GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, o Srº: .................................., no seu aspecto 

operacional, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedora e 

representante legal, em ordem de classificação das propostas por Item, conforme a tabela abaixo:  

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT 

REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 

REGISTRADO 

       

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 - - A prestação dos serviços será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela 

Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas corridos; 

6.2 - Os serviços deverão ser executados nas dependências do jornal ora contratado, e solicitados por 

meio de e-mail através ofícios juntamente com os arquivos a serem publicados. 

6.3 - O prazo para a prestação dos serviços será enquanto durar o prazo estipulado no Item 2.1 deste 

termo. Os Serviços serão prestados nas dependências da empresa contratada, e os serviços serão 

executados parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da 

Secretaria, contada a partir da assinatura do contrato, ou retirada de documento semelhante.  

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 A prestação dos serviços será mediante emissão da nota de empenho e contrato emitidos pela 

Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas corridos; 

EMPRESA DETENTORA: ................ 

Representante legal: ............................... 
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7.3 - Os serviços deverão ser executados nas dependências do jornal ora contratado, e solicitados por 

meio de e-mail através ofícios juntamente com os arquivos a serem publicados. 

7.4 - O prazo para a prestação dos serviços será enquanto durar o prazo estipulado no termo de 

referencia. Os Serviços serão prestados nas dependências da empresa contratada, e os serviços serão 

executados parceladamente de acordo com a demanda do município, conforme solicitação da Secretaria, 

contada a partir da assinatura do contrato, ou retirada de documento semelhante.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade 

administrativa. 

8.1.3 Realizar os serviços nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e nas condições 

inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitidas pelas Secretarias 

Municipal. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 

8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de realização dos serviços incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a 

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nas instalações da CONTRATADA a fim de verificar 

as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 
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especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às penalidades 

cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos serviços ofertados;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos serviços durante o período de garantia; 

8.1.17 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de que 

venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 

com a contratação dos serviços objeto do contrato; 

8.1.20 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de 

até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, de 

acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.21 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei 

nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

8.1.22 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei 

nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades 

Administrativas, para o fiel desempenho dos serviços nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade dos serviços a serem executados, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja 

necessário. 

9.4 – Realizar os serviços objeto desta Ata, independentemente de quaisquer contratempos. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub-contratar qualquer parte do objeto da Ata, 

sem prévio consentimento, por escrito, das Unidades Administrativas. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, que ficará, de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
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10.1 Solicitar a realização dos serviços, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor 

responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelos serviços executados, na forma convencionada na Ata, desde que 

atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviço registrando em relatório as deficiências porventura 

existentes no realização do mesmo, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 

verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar a realização dos serviços”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no 

período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos serviços 

ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus adicionais para a Unidade 

Administrativa/Secretaria. 

10.5 Publicar a Ata de Registro de Preços, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, conforme utilizado, através de 

ordem Bancária– em moeda corrente nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil 

após cada mês vencido, ou, para o caso da integra da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a 

realização dos serviços, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pela secretaria 

solicitante, e de acordo com a quantidade de produtos entregues no período, observados a ordem 

cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa , Nota 

Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, 

inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por esta unidade administrativa e, compreende ao período das 

requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, 

e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições 

acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições 

de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

11.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão 

Municipal, Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e Concordata e Certificado de regularidade 

FGTS. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.5.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 
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11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer 

tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de 

forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na analise da 

solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 

empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 

de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. 

Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver 

acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios e no Átrio de Prefeitura 

Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos 

ou de força maior. 
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13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Governador Jorge Teixeira, quando: 

 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei, 

edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram 

origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 

(um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DAS PENALIDADES 

 

15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

I) advertência ; 

II) multa ; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a 

2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA . 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso. 



Processo: 454-1/2021 
Nº Folhas:_______ 

___________ 

     
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 

 Superintendência Municipal de Compras e Licitações-SUPEL  
 

50 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Superintendência Municipal de Compras e Licitações – SUPEL 

Avenida Pedras Brancas nº. 939 – Centro – Governador Jorge Teixeira - RO 

    

 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% 

sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu 

exclusivo critério, rescindir o contrato. 

 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta : 

 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses 

fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após 

a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com 

a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 

nesta Ata. 

 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

6.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2021/2021, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 0xx/SUPEL/2021 e seus anexos e as propostas da 

empresas classificadas para cada grupo, por item. 
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III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE JARU – RO 

19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Governador Jorge Teixeira/RO, .......... de ...............de 2021. 

 

 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Secretaria Municipal de ........... 

 

      

Prefeito Municipal 

 

Presidente da GSRP 

Portaria nº      /GP/      

 

      

Pregoeiro 

Portaria nº      /GP/      

 

Equipe de apoio GSRP 

 

EMPRESAS DETENTORAS: 

 

Nome CNPJ/MF REPRESENTANTE 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO Nº........./SUPEL/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 512-1/2021 

 

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA-RO E EMPRESA 

__________________________________”.          

                                                               

Aos ......(  )... dias do mês de do ano de dois mil e vinte (2021), O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

JORGE TEIXEIRA, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.761.944/0001-00, com sede à 

Avenida Pedras Branca, nº. 939, bairro Centro, Município Governador Jorge Teixeira, Estado Rondônia, 

doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Titular, Sr. Gilmar Tomaz de 

Souza, portadora do RG nº. xx e CPF nº. xxxx, e a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº. __________________, com sede à _____________________, município ___________, 

estado _________, neste ato representado por seu Representante sócio Proprietário Sr.º 

__________________, portador da cédula de identidade RG n°.___________ SSP/__ e devidamente 

inscrito no CPF nº. _________, residente e domiciliado no xxx, estado xxx, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, proveniente do Pregão 

Eletrônico Nº ........../SUPEL/2021, regulando-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 

alterações posteriores, além dos demais dispositivos e legislações aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e 

condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente CONTRATO tem por objeto a Formação de Registro de Preços Para Futura ou 

Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE sendo VEÍCULOS 0 KM, pelo período 

de 12 (doze) meses, para atender as demandas das Secretarias do Município de Governador Jorge 

Teixeira, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos 

anexos do edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E ORDEM DE 

PREVALÊNCIA: 

Fazem parte integrante deste CONTRATO, independentemente de transcrição de suas respectivas 

redações, e terão plena validade, o Edital e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, nos termos 

expressamente aceitos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência entre este 

CONTRATO e os demais documentos mencionados acima ou entre estes últimos, prevalecerá este 

CONTRATO e depois os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE ENTREGA: 

A vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do mesmo. Os 

serviços deverão ser realizados dentro desse período de forma parcelada, após o recebimento de 

requisições emitidas pelo Responsável pela Secretaria Municipal de Gabinete. O prazo para entrega 

DOS SERVIÇOS será conforme Termo de referencia. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  
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4.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, conforme utilizado, através de 

ordem Bancária– em moeda corrente nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil 

após cada mês vencido, ou, para o caso da integra da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a 

realização dos serviços, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pela secretaria 

solicitante, e de acordo com a quantidade de produtos entregues no período, observados a ordem 

cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa , Nota 

Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, 

inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

4.2 O período de pagamento será fixado por esta unidade administrativa e, compreende ao período das 

requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, 

e será paga nos termos do subitem 12.1 

4.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições 

acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições 

de Fornecimento e Serviços”. 

4.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

4.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão Municipal, 

Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e Concordata e Certificado de regularidade FGTS. 

4.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

4.5.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 

4.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 A Prestação dos serviços do objeto ocorrerá com base na Dotação Orçamentária: 

 

02.04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

FONTE DE RECURSOS 

12.361.0007.2019 – Recurso Próprio 25% 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO VALOR DO CONTRATO: 

O valor do presente CONTRATO é de R$ 00,00 (__________________) fixo e irreajustável, de acordo 

com a legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas 

obrigações da CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir: 
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a) cumprir fielmente o prazo estabelecido no Edital para a entrega dos objetos deste CONTRATO; 

assim como entregar os objetos conforme o descrito na proposta e resultado final da licitação; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados (art. 69, da Lei 8.666/93); 

e) Arcar com todas as despesas destinadas à cobertura de seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais; 

f) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima, seu empregado ou terceiro 

decorrente da má prestação de serviços à CONTRATANTE; 

g) responsabilizarem-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para 

fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente contratação; 

h) responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega 

dos objetos desta licitação; 

i) caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com 

benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão numa redução do 

preço; 

j) A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigida na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

CONTRATANTE se obrigará: 

a) Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários à entrega dos objetos; 

b) Efetuar regularmente o pagamento o pagamento, de acordo o fornecimento e recebimento do objeto; 

c) Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega e qualidade, objeto deste CONTRATO; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no 

CONTRATO. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no CONTRATO, salvo se ensejada por 

motivo de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA, as seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, do valor do CONTRATO, limitada a 30% (trinta 

por cento), pelo não cumprimento de quaisquer condições do CONTRATO, devendo essa importância 

ser deduzida do valor a ser pago pela CONTRATANTE; 

c) Advertência; 

d) As sanções: “advertência ou suspensão” poderão ser aplicadas juntamente com as letras “b” e “c”, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

e) E demais sanções previstas na legislação pertinente ao caso. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada mensalmente, conforme utilizado, através de 

ordem Bancária– em moeda corrente nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil 

após cada mês vencido, ou, para o caso da integra da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a 

realização dos serviços, mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pela secretaria 

solicitante, e de acordo com a quantidade de produtos entregues no período, observados a ordem 

cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa , Nota 
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Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, 

inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por esta unidade administrativa e, compreende ao período das 

requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada, 

e será paga nos termos do subitem 11.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições 

acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições 

de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.4.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

11.4.1.1. Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão 

Municipal, Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e Concordata e Certificado de regularidade 

FGTS. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

11.5.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 

 

11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

As alterações no valor deste CONTRATO obriga a CONTRATADA a aceitar pelos mesmos preços e 

nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões decorrentes de modificação de quantitativos, que 

no decorrer dos serviços se tornem necessários, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor global avençado, com pronunciamento expresso do (a) Titular do (a) Prefeitura do Município de 

Governador Jorge Teixeira /RO, devidamente formalizado. As alterações em preços serão analisadas 

pela Assessoria Jurídica – da Prefeitura do Município de Governador Jorge Teixeira - RO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO: 

Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na legislação 

vigente, que obste o cumprimento pela CONTRATADA dos prazos e demais obrigações estatuídas 

neste CONTRATO, ficará a mesma isenta das multas e penalidades pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por conveniência administrativa, a 

qualquer tempo, mediante notificação, através de Ofício direto ou via postal, com prova de recebimento, 

através de parecer fundamentado, assegurados, todavia, os direitos adquiridos pela CONTRATADA 

(em conformidade com os Arts. 78 79 e 80 da Lei Federal N° 8.666/93). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de quaisquer das 

cláusulas e disposições deste CONTRATO, implicará na sua rescisão ou na sustação do pagamento, 

relativo aos serviços já executados, a critério da CONTRATANTE, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, sujeitando-se, ainda, a CONTRATADA, às penalidades previstas no Capítulo 

IV Seção II (Sanções Administrativas) da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita 

da CONTRATANTE, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela 

CONTRATANTE, decorrente do fornecimento, já executado, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: 

Havendo casos omissos neste CONTRATO, a CONTRATANTE decidirá com base no ordenamento 

jurídico vigente, com base no Código Civil Brasileiro e na Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer 

questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a 

CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, sendo assim o mesmo será impresso em (03) três vias de igual teor 

e forma. 

 

Governador Jorge Teixeira/RO, ------ de --------- de 2021. 

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira 

 

Gilmar Tomas de Souza 

PREFEITO 

 

CONTRATANTE 

__________________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°)_____________________ 

CPF: 

RG: 

2°)_____________________ 

CPF: 

RG: 

 

 


